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LICENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'125/2024

Volumêtria âutorizada (dados do inventário florestal): 6,1626 st de lenha

DADOS DO IMOVEL/TERRENO
Proprietário do lmóvel: Anavilhanas Jungle Lodge Hotelaria Ltda

CAR: NA
Localização: Rodovia AM-352, Município de Novo Airão/AM

Coordenadas ráficas de referência DaÍum S/RGAS

Manaus, 27AB

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos onte de Souza
identenlcâ Dire

I M PORTANTE:
. Fiar arpra$rmanta pÍoibido o trrrlpoíc do mrt rirl, 3am o Doaümarto da OrlgGD florclt l - DOF
. O uso anegulâr desta LAU implicâ m sua invalidação, bem como n[5 saíções iÍevistss m legislaçâo;
. Este Documento nro contém emendas ou rasuras;
. Este Documento deve perÍnúeceÍ no local da exploÍscào prra efeüo de íiscilização (Êente e verso)
. O volume auloriado não quits volume pendenle de rcposiçlo florcstlll
. Os dados técnicos do projeto são de hteirr Íesponsàbilidrd€ do rÊsponsávcl t€cnico

gâbinetê@ipaam.am. gov.br

Fort€:(g2\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lnteressado: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA
Endereço p/correspondência: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.76O, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2- Monte das
Oliveiras, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/GPF: 05.533.935/0001 -57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99262-í 956 E-mail:

P rocesso no : 1 9450 12023-28 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Pro eto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Recibo SINAFLOR: 21 31 9537 Area a ser su mida: NA

Resistro No IPAAM: 0402.2321 Compensação Ambiental: Não se aplica
Finalidade: Autorizar o corte de indivíduos arbóreos para a lnstalação de drenagem
profunda na rodovia 4M352, km 80, margem direita, estaca 4009, no Município de Novo
Airão/AM.

Potêncial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Volumêtria Autorizada: 6,1626 st Área do lmóvel: 0,2 ha

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Luciane P. da S. Nunes - Engenheira
Florestal

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240437865 (Chave n: Z4z9w)

LATITUDE LONGITUDE LATITUDE LONGITUDE
2"38',n,M00" 60.5625.0800" 2.38',1 1,4000" 60'56'22,9200"
2"38',1 r.7600" 60.5623.6400" 2'38',11,4000" 60'56'22,2000',
2'38',ll.7600" 60"56',23.6400" 2"38',1 1,4000" 60'56',22.2000',
2"38',1I ,7600" 60'5623,2800" 2"49',33,600" 60'56',22,2000',
2.38',ll.7600" 60'56',23.2800" 2"49',33,600" 60.56',22.2000',
2"38', .7600" 60. 56',22,9200"

torâ

o

CPF/CNPJ: 07.91 7.699/0001 -66

www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpeamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE vALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 125/2024
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, pedódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme aÍ.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licênça implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para'o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes

itens;
Esta Licença não dispensa e nem substilui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;
A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedidacom base nas informaçÕes
constantes no processo n'194502023-28, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
Para o transporte e a comercializaçao de produtos e subprodutos florestais oriundos desta

AutoÍização de Supresso Vegetal - ASV (niodalidade. Corte de Árvore lsolada CAI), o
eúpreendedor/detentor da ASV deverá sollcitar a Autorizaçâo de Utilização de Materia Prima
Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inserção de nóvo pedido
junto ao STNAFLOR;
Fica proibida a comercialização e o transportê do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos,
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Em caso de solicitação de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão

da vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profi ssional habilitado.
Fica proibida a interrupção dos cursos d'iígua, quando da construção das.vias de acesso parâ

Eilt"'i]::"a:l"ffiLl"nhu oru urto.izad4 obrigatória à homologação do pátio; Fica expressamente
proibido o corte da andiroba (Carapa guianênsis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera trapezifolia
hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044105;
A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de

Origem Florestal - DOF
Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SIN.{FLOR, os créditos dos produtos

ficarão disponíveis no DOF para destinação.
Não são passíveis.de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em floÍestâs naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975/06.
Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso

so'licitado via requerimento no â1o do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licençâ.

A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justifi cada.

O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetâção com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3/st, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geôgÉficas, registro
fotognifico e outras informações pertinentes.
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